LEI Nº 061 DE 01 DE OUTUBRO DE 1965.

CONCEDE AO COLÉGIO SANTO INÁCIO DESTA CIDADE O AUXÍLIO DE TRINTA MIL CRUZEIROS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -

É concedido ao COLÉGIO SANTO INÁCIO, desta cidade, o auxílio no valor de TRINTA MIL CRUZEIROS (CR$ 30.000).

Artigo 2º -
O auxílio de que trata a presente Lei, será destinado ao melhoramento do Serviço de Eletricidade com obras novas de abertura de caminho e construção de barragem pelo mesmo Educandário.

Artigo 3º - 
As despesas decorrentes do auxílio supra, será coberta com o recurso das quotas do Imposto de Renda e de Consumo, percebida no corrente exercício.

Artigo 4º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 01 de Outubro de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

